
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUATINS-TO
Praça Anselmo Ferreira Guimarães

ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
“DISPÕE SOBRE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 26/2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUATINS, AQUILES PEREIRA DE SOUSA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES  LEGAIS  E  CONSTITUCIONAIS.  CONSIDERANDO  A  NECESSIDADE  DE  A
PRESENTE JUSTIFICATIVA VISA EMBASAR A CONTRATAÇÃO DA ARTISTA MANU BAHTIDÃO
PARA APRESENTAÇÃO MUSICAL DURANTE A TEMPORADA DE PRAIA 2025,  REALIZADA NA
PRAIA DA PONTA, NO MUNICÍPIO DE ARAGUATINS/TO. A CONTRATAÇÃO SERÁ REALIZADA POR
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO,  COM FUNDAMENTO NO ART.  74,  INCISO II,  DA LEI  Nº
14.133/2021,  TENDO  EM  VISTA  TRATAR-SE  DE  PROFISSIONAL  DO  SETOR  ARTÍSTICO
CONSAGRADA  PELA  OPINIÃO  PÚBLICA,  CUJA  APRESENTAÇÃO  CONFIGURA  OBJETO  DE
NATUREZA  SINGULAR  E  PERSONALÍSSIMA,  INVIABILIZANDO  A  COMPETIÇÃO.  MANU
BAHTIDÃO É AMPLAMENTE RECONHECIDA NO CENÁRIO MUSICAL NACIONAL, COM GRANDE
REPERCUSSÃO NAS PLATAFORMAS DIGITAIS,  MÍDIAS ESPECIALIZADAS E REDES SOCIAIS,
SENDO DESTAQUE NO GÊNERO FORRÓ ELETRÔNICO E PISEIRO. SUA PRESENÇA NO EVENTO
ATENDE  AO  INTERESSE  PÚBLICO,  POIS  ATRAI  SIGNIFICATIVO  PÚBLICO  REGIONAL  E
FOMENTA O TURISMO LOCAL, CONTRIBUINDO PARA O FORTALECIMENTO DA ECONOMIA E
DA CULTURA. A CONTRATAÇÃO SERÁ REALIZADA DIRETAMENTE COM SUA REPRESENTANTE
EXCLUSIVA,  CONFORME  EXIGÊNCIA  LEGAL,  COM  COMPROVAÇÃO  DOCUMENTAL  DA
EXCLUSIVIDADE. DESSA FORMA, A MEDIDA SE MOSTRA LEGAL, ADEQUADA E VANTAJOSA
PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, COMPATÍVEL COM O PLANEJAMENTO E A PROGRAMAÇÃO
DO EVENTO..
CONSIDERANDO  O  DESPACHO  DO  DEPARTAMENTO  SECRETARIA  MUN.DE  ESPORTE,
TURISMO, CULT, COM O FIM DE MANIFESTAR ACERCA DO PROPOSTO PARA CONTRATAÇÃO
DA EMPRESA APRESENTADA EM RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E JUSTIFICATIVA DE
PREÇO.
CONSIDERANDO A NOTA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA(S)  UNIDADES:  ,DECLARANDO
PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA COM SALDO DISPONÍVEL.
CONSIDERANDO AS DOTAÇÕES ASSOCIADAS AO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:
CONSIDERANDO  POR  FIM,  A  NOTA  DE  PROGRAMAÇÃO  FINANCEIRA,  DECLARANDO
DISPONIBILIDADE  FINANCEIRA  JUNTO  AO  TESOURO  MUNICIPAL.  RESOLVE:
ART.1.º DISPENSA: A REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO, NOS TERMOS ART. Nº 74 DA LEI 14.133/21-
INCISO II E SUAS ALTERAÇÕES, PARA:
M A PRODUCAO DE EVENTOS LIMITADA, PESSOA JURÍDICA: INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº
35.397.039/0001-79, ESTABELECIDA NO ENDEREÇO NÃO INFORMADO, VILA NOVA, 77.950-000,
ARAGUATINS - ESTADO DO TOCANTINS - TO.

LOTE
/ITEM DESCRIÇÃO ITEM/OBJETO MARCA QTDE. UNID. VALOR

ESTIMADO
VALOR

VENCEDOR

1/1 APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DA
CANTORA MANU BAHTIDÃO

MANU
BAHTIDÃO 1,00 UND 350.000,00 350.000,00

TOTAL
VENCEDOR 350.000,00

ART.2.º ESTE ATO ENTRA EM VIGOR A PARTIR DA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
03/07/2025
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